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1 PROJETO DE LEI ~5:7/2015 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015 

"Dá denominação a logradouro público" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 
DE MA TO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica denominada de PRAÇA IVO MOREIRA, o 
logradouro público localizado na confluência das ruas 15 de novembro, 07 de 
setembro e Calerinda Costa, no bairro Alto da Boa Vista. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessõ 
11 de dezembro de 201 . 


